AUTÓGRAFO DE LEI Nº 24, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em comodato, equipamentos para Base de Bombeiros Comunitária de Buritama, e dá outras providências".

Eu, JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a receber em comodato, da Secretaria do Estado dos Negócios da Segurança Pública, os equipamentos abaixo descritos, para a Base de Bombeiros Comunitária de Buritama por meio da Unidade Gestora Executora do Vigésimo Grupamento de Bombeiros.

	Quantidade
	Item


	01
	Geladeira duplex Eletrolux 553 litros

	02
	Armários de alojamento

	01
	TV 43¨ Led Philco

	01
	Microondas Brastemp 30 litros

	01
	Lavadora de roupas Eletrolux 13 quilos

	02
	Beliches de ferro

	01
	Fogão Atlas 4 bocas

	01
	Bicicleta ergométrica Embreex 359 E

	01
	Aparelho Condicionador de Ar de 9.000 btus, Midea

	01
	Aparelho Condicionador de Ar de 18.000 btus, York

	01
	Aparelho Condicionador de Ar de 18.000 btus, Komeco



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos TRINTA dias do mês de MARÇO de dois mil e dezessete (2017), 99 anos da Fundação de Buritama e 68 anos de Sua Emancipação Política.




JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI
PRESIDENTE
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